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CERTIDÂO DE INTEIRO TEOR - Certifico, a requerimento da parte interessada, o inteiro 
teor da disposição registral, conforme pedido n°  219.877 que após as buscas nas fichas 
ieste Serviço Registral, dela verifiquei constar, que a matricula n° 120811 contém o 
reguinte teor: 

Matricula 120811 	 Ficha 1 

Imóvel: Apartamento sob n°  303, do bloco "A", situado no condomínio é Pra Morar - 
Condomínio I-A, na Rua Rodrigues Chaves, esquina com a Rua Projetada, no Distrito 
Mecânico nesta capital , composto de uma sala de estar/jantar, uma circulação, dois 
quartos, um WC social, uma cozinha e uma área de serviço, possuindo as seguintes áreas: 
área de construção privativa real de 40,07m2, área de uso comum de 10,0413m2 área de 
construção real global de 50,1113m2, fração ideal de 0,01250 e cota ideal do terreno de 
47,06m2. 

PROPRIETÁRIO: ESPOLIO DE JANDIRA MEDEIROS DE MENEZES, era brasileira, casada sob o 
regime da Comunhão de Bens com o 	Sr. GILVANDRO BATISTA DE MENEZES , abaixo 
qualificado, portadora do RG n°  119.108 - 2°  Via SSP/PB e do CPF n°  131.714.964-53, 
falha de Cleodon Anselmo de Medeiros e Olindina Liberalina de Medeiros, tendo nascido 
em Bananeiras/PB, aos 17 de marco de 1935. 

REGISTRO ANTERIOR: Matricula 72.472. 

R.1- João Pessoa, 18/02/2011. HERANÇA. Por escritura pública de inventario e 
partilha, lavrada em notas do 5° Oficio de Notas desta Capital, pelo tabelião DAMASIO 
FRANCA JÚNIOR, em seu Livro 140/A, fls. 138, datada de 10/01/2011, do ESPOLIO DE 
JANDIRA MEDEIROS DE MENEZES, era brasileira, casada sob o regime da Comunhão de Bens 
com o Sr. GILVANDRO BATISTA DE MENEZES , abaixo qualificado, portadora do RG n°  
119.108 - 2 Via SSP/PB e do CPF n°  131.714.964-53, filha de Cleodon Anselmo de 
Medeiros e Olindina Liberalina de Medeiros, tendo nascido em Bananeiras/PB, aos 17 de 
marco de 1935, falecida em 10 de agosto de 2010, as 05h15min, nesta capital, conforme 
Certidão de óbito expedida pelo Serviço Registral Marques Costa da Comarca de João 
Pessoa/PB, registrado óbito na matricula 072249 01 55 2010 04 00075 0282 0030999 59, 
Livro C-75, as Fls. 282 sob n°  30999, em 10/08/2010. OUTORGANTES e reciprocamente 
OUTORGADOS : o meeiro GILVANDRO BATISTA DE MENEZES , brasileiro, viúvo da autora da 
herança, aposentado, portador do RG n°  3.105.847 SSP/PB, e do CPF n°  059.787.934-68, 
residente e domiciliado na Rua João Lindolfo n°  61, Mário Andreaza - Bayeux/PB, ora 
presente nesta capital, sendo herdeiros: 	EVANDRO SÉRGIO MEDEIROS DE MENEZES , 
brasileiro, empresário, portador do RG n°  4424705 DGPC/GO e do CPF n°  238.113.824-20, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ROSA MARIA SILVA DE MENEZES, 
brasileira, do lar, portadora do RG n°  4424643 DGPC/GO e do CPF n°  324.366.454-34, 
residentes e domiciliados na Avenida 03, Quadra 174, Lote A, Parque Mingone II - 
1 aziânia/GO, neste ato representados por sua bastante procuradora EDVANIA PEREIRA DE 
MENEZES, brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, portadora do RG n°  
2.993.703 SSP/PB e do CPF n°  013.801.614-36, residente e domiciliada na Rua Miguel 
Monte Menezes, n°  223, Mangabeira VI, nesta capital, conforme procuração pública, 
lavrada no Tabelionato 2°  de Notas da comarca de Luziânia/GO, no livro n°  421, às fls. 
N°  162, em 09/12/2010, que fica aqui arquivada; e GILVANDRO BATISTA DE MENEZES FILHO , 
brasileiro, autônomo, portador do RG n°  1.599.041 - 2' via SSP/PB e do CPF n°  
886.254.944-04, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com FRANCISCA GALDINO 
DA SILVA MENEZES, brasileira, do lar, portadora do RG n°  1.102.869 - 2' via SSP/PB e do 
CPF n°  499.004.714-15, residentes e domiciliados na Rua Radialista Enok Telagio, n°  
162, Marcos Moura - Santa Rita/PB, ora presentes nesta capital, ainda como ASSISTENTE 
JURIDICO: a Dm.. ANDRÉIA MEDEIROS BEZERRA LEDO, brasileira, casada, advogada, inscrita 
na OAB/PB sob n°  12939-B, portadora do RG n°  2.957.896 SSP/PB e do CPF n°  
850.668.267-34, com endereço profissional na Rua Fernando Luiz Henrique dos Santos, n°  
2620/602, Bessa, nesta capital, dos 50% dos bens deixados por falecimento de JANDIRA 
MEDEIROS DE MENEZES , 	cabendo os 50% imóvel inventariado 	constante da presente 
matricula, o qual foi avaliado em R$ 30.000,00, partilhado da seguinte forma: para o 
herdeiro EVANDRO SERGIO MEDEIROS DE MENEZES, já qualificado, caberá por herança 25% 
do imóvel supra , e ao herdearo GILVANDRO BATISTA DE MENEZES FILHO, já qualificado, 

	

caberá por herança, 25%, do imóvel supra , e os outros 	50% do viúvo meeiro , 
reimanecendo o imóvel supra hipotecado em favor da Caixa Econômica Federal, conforme 
Iintrato particular de doação de terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança 
e hipoteca - carta de crédito associativa - com recursos do FGTS. COM  CONDIÇÕES . Dou 

kiè,1„,SHitgeae: 

fé. O Oficial do Registro 
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João Pessoa, 13/12/2017.  AVERBAÇÃO DE RETIFICAÇÃO.  Certifico nos termos dos 
artigos 212 e 213 da Lei Federal n° 6.015 de 19.12.1973 e do art. 928 do Código de 
Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba, de acordo com a 
:eclassificação dos Bairros de João Pessoa, conforme Lei n°  1574, aprovada em 
04.09.1998, 'Certidão emitida pela PMJP, processo sob n°. 108654, de 17/10/2017, procedo 
a averbação de retificação do bairro do imóvel constante da presente matricula que 
passa a ser o seguinte:  Apartamento sob n°  303, do bloco "A", situado no condomínio é 
Pra Aforar - Condomínio I-A, na Rua Rodrigues Chaves, n°  1000, bairro Trincheiras, nesta 
capital,  conforme documentos apresentados cujas cópias ficam arquivadas. Cadastro na 
PMJP sob n°. 24.024.1733.0000.0011. De Propriedade de  GILVANDRO BATISTA DE MENEZES, 
EVANDRO SERGIO MEDEIROS DE MENEZES,  e  GILVANDRO BATISTA DE MENEZES FILHO,  já 
qualificados,  HIPOTECADO em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, já qualificada. Selo de 
fiscalização: AFZ01409-DON1. Dou fé. O Oficial do Registro 

João Pessoa, 01/02/2018,  REGISTRO DE ADITAMENTO.  Certilfjlco que, de acordo com a 
escritura pública de aditamento, te-ratificação e consolidação de cláusulas termos e 
condições, lavrada em notas do Cartório 1° Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, 
no livro 2323-E, fls. 001, em data de 18/03/2002 (dezoito de Março de dois mil e dois), 
a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, instituição financeira, constituída sob a forma de empresa 
publica, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 
de n.°  759,  Ide  12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei de n.°  1.259, de 19 de 
fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto de n.°  66.303, de 6 de marco de 1970, na 
forma do Estatuto vigente, com sede no setor Bancário Sul, Quadra 1, Lotes 3 e 4, em 
Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MP sob o n.°  00.360.305/0001-04, 
representada, neste ato, pelo seu Presidente, JORGE FONTES HEREDA, brasileiro, 
divorciado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 01518000-06, expedida pela 
SSP/BA, e do CPF/MF n°  095.048.855-00, residente e domiciliado na Cidade de Brasília, 
Distrito Federal, onde tem escritório no Setor Bancário Sul Quadra 04, lotes 3/4, Ed. 
Sede da Caixa Econômica Federal, 210  andar, e pelo Vice-Presidente, PAULO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, economiário, portador da Cédula de identidade RG n° 
3.620.332-3, expedida pela SESP/PR, e do CPF/MF no 530.422.719-00, residente e 
domiciliado ha Cidade de Brasília, Distrito Federal, onde tem escritório no Setor 
Bancário Sul Quadra 04, lotes 3/4, Ed. Sede da Caixa Econômica Federal, 21°  andar, e do 
outro a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, empresa pública federal, criada pela Medida 
Provisoria de n.°  2.196-3, de 24 de agosto de 2001, com Estatuto aprovado pelo Decreto 
de n.°  3.848, de 26 de junho de 2001, com sede em Brasília, Distrito Federal, no setor 
Bancário Sul-t  Quadra 2, Bloco B, Lote 18, Subloja, inscrita no CNPJ sob o n.°  
04.527.335/00101-13, neste ato representada pelo seu Presidente, JOSEMIR MANGUEIRA 
ASSIS, brasileiro, casado, economiário, portador da Cédula de Identidade RG n°339.238, 
expedida pela SSP/DF, e do CPF/MF no 153.039.851-72, residente e domiciliado na Cidade 
de.  Brasília, Distrito Federal, onde tem escritório no Setor Bancário Sul, Q 2, Bloco B, 
Lote 18, la Sub loja em Brasília, Distrito Federal, com a interveniência da UNIÃO, 
Representada, neste ato, pelo Procurador da Fazenda Nacional ALEXEY FABIANI VIEIRA MAIA 
brasileiro, solteiro, funcionário público, com endereço profissional situado Esplanada 
dos Ministéribs, Bloco P, 8°  andar, Gabinete, Ministério da Fazenda, portador da Cédula 
=e Identidade n°  64.551 OAB/MG e Inscrito no CPF/MF sob o n°  761.468.476-15, nos termos 
da delegação de competência que Lhe confere a Portaria n° 848, de 16 de dezembro de 
2011 da Procuradora Geral da Fazenda Nacional, e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, antes 
qualificada. .A presente escritura de aditamento e rerratificação têm por objeto a 
cessão, a EMGEA, dos seguintes créditos e obrigações: Créditos próprios da Caixa, 
créditos originados em outros agentes financeiros, cedidos à Caixa, ou por esta 
adquiridos, internalizados na CAIXA até 29.06.2001, com e sem cobertura de Fundo de 
Compensação das Variações Salariais - FCVS, os somatórios dos créditos de que trata o 
caput é composto de a) créditos próprios da Caixa, créditos originados em outros 
agentes financeiros, cedidos a Caixa ou esta adquiridos, internalizados na Caixa até 
29.06.2001; h) Créditos originados em outros agentes financeiros, não internalizados na 
Caixa, até 29.06.2001, cedidos a Caixa ou por esta adquiridos, mediante contratos de 
aquisição de créditos e seus respectivos contratos imobiliários firmados entre estes e 
os mutuários finais, tudo relacionado e devidamente caracterizado em arquivo magnético 
que contempla o nome agente, numero do contrato, nome do mutuário, endereço e valor da 
cessão. Em relação aos créditos cedidos e caracterizados supra, a Caixa garante a sua 
existência, certeza e liquidez e declara desconhecer a existência de quaisquer ônus ou 
gravames sobre eles, salvo aqueles constituídos em garantia do financiamento objeto do 
contrato cedido, e se obriga a fazer a presente cessão boa, firme e valiosa. A União, a 
Emgea e a Caixa, adotarão todos os procedimentos administrativos, orçamentários e 
'ontábeis necessários a implementação desta escritura pública, cumprindo a União a sua 
remessa, por cópia, a Secretária Federal de Controle Interno do Ministério da Fazendo. 
Que, a presente escritura ratifica e substitui, para todos o° fins legais e de direito, 
todos os termos prazos e condições contidos no Contrato de Cessão de Créditos e de 
Aquisição de Dividas e no Termo de Aditamento celebrados entre a Caixa e a Emgea em 
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29.06.2001 e 27.08.2002. Fica fazendo parte integrante da presente escritura os anexos 
I, II e III adiante transcritos: contrato: 809040004408.  MUTUÁRIO: GILVANDRO BATISTA DE 
MENEZES,  CPF/CNPJ 00005978793468, endereço, Rua Projetada O Apto 303 A distrito 
mecânico, João Pessoa/PB., valor da cessão R$ 8.469,07 (oito mil quatrocentos e 
sessenta e nove reais e sete centavos), do imóvel da matricula supra. Selo de 
fiscalização: AFZ55385-2CNO Dou fé.  O Oficial do Registro 

R.4- João Pessoa, 01/02/2018.  ADJUDICAÇÃO:  De acordo com 	arta de adjudicação„ N°  
8.0904.0004408-0, datada de 30/08/2016 (trinta de Agosto de dois mil e dezesseis), 
passada em favor da  ADJUDICANTE: KMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS,  acima qualificada, 
por lhe ter sido pedido pelo titular do crédito, a execução extrajudicial da escritura 
particular de compra e venda com mutuo e pacto adjeto de hipoteca, celebrado em 
10/01/2011, entre a  CAIXA ECONÔMICA FEDERA - CEF,  na qualidade de  CREDORA,  e  GILVANDRO 
BATISTA DE MENEZES,  Brasileiro, aposentado, viúvo, CPF 059.787.934-68;  GILVANDRO 
BATISTA DE MENEZES FILHO,  Brasileiro, autónomo, CPF 886.254.944-04; 	FRANCISCA GALDINO 
DA SILVA MENEZE,  Brasileira, do lar, CPF 499.004.714-15;  EVANDRO SERGIO MEDEIROS DE 
MENEZES,  Brasileiro, empresário, CPF 238.113.824-20 e  ROSA MARIA SILVA DE MENEZES, 
Brasileira, do lar, CPF 324.366.454-34; por não ter sido paga a divida que os onerava, 
foi levado à praça e leiloado em data de 30/08/2016, pelo Leiloeiro RABIO PESSOA DE 
SOUZA, tendo sido adjudicado, depois de corrigido os pregões de estilo pelo valor de R$ 
2.486,36 (dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), 
passando o imóvel  Apartamento sob n°  303 (trezentos e três), do bloco "A", situado no 
condomínio é Pra Morar - Condomínio I-A, na Rua Rodrigues Chaves, n°  1000 (mil), bairro 
Trincheiras, nesta capital,  composto de uma sala de estar/jantar, uma circulação, dois 
quartos, um WC social, uma cozinha e uma área de serviço, possuindo as seguintes áreas: 
área de construção privativa real de 40,07m2 (quarenta virgula zero sete metros 
quadrados), área de uso comum de 10,0413m2 (dez virgula zero quatro um três metros 
quadrados) área de construção real global de 50,1113m2 (cinquenta virgula um um um três 
metros quadrados), fração ideal de 0,01250 (zero virgula zero um dois cinco zero) e 
cota ideal do terreno de 47,06m2 (quarenta e sete virgula zero seis metros quadrados), 
avaliado em  R$  65.143,00 (sessenta e cinco mil cento e quarenta e três reais), 
Cadastrado na PMJP sob n° 24.024.1733.0000.0011, conforme Guia de ITBI 2016/011686 a 
pertencer a  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA,  acima qualificada. EMOLUMENTOS: Registro 
R$ 594,71, FARPEN R$ 50,59, FEPJ R$ 109,43, ISS R$ 29,74, MP R$ 9,52.  SEM CONDIÇÕES. 
Selo de fiscalização: AGC31525-5Q7J. Dou fé.  O Oficial do Registro 

Termo de responsabilidade - Os dados constantes neste documento foram certificados com 
fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser utilizados exclusivamente para o fim que 
se destinam, vez que são protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 
13.709/18. O uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a responder 
por eventuais danos causados às partes e/ou terceiros. 

João Pessoa-PB, 09 de setembro de 2021. 
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